7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL Nº 143/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 05/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 317/2019 de autoria do Deputado Laerte Gomes que "Aumenta de 2 (dois) para 6 (seis) meses o prazo de vigência do exame de anemia infecciosa em equinos, no âmbito do estado de Rondônia".

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Está sem parecer. Eu quero solicitar ao Deputado Adelino Follador o parecer em plenário. 

O SR. LEBRÃO – Antes, Questão de Ordem, Senhor Presidente. 
Queria aqui pedir para o nobre Deputado Anderson, que preside a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que nós não podemos continuar da maneira que nós estamos continuando fazendo Sessão aqui nesta Casa. Se há alguns deputados que não estão participando da reunião da Comissão de Constituição e Justiça, é preciso fazer a substituição. Não é normal o que vem acontecendo. Aí todos os Projetos sem parecer da Comissão de Constituição e Justiça e todos eles sendo dados em plenário e nós votamos aqui sem ter conhecimento das matérias. Isso precisa ser revisto.
Então, é preciso que haja substituição dos membros da Comissão para que a gente possa dar um andamento com mais velocidade aqui na elaboração e na votação desses Projetos. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Quero aqui parabenizar o Deputado Lebrão pelo posicionamento e vou solicitar ao nosso Excelentíssimo Deputado Anderson Pereira que faça um levantamento das presenças dos deputados que compõem a Comissão, a CCJ. E aqueles que não estão comparecendo, que eles solicitem e façam Requerimento de substituição desses deputados para que todos os colegas tenham conhecimento da matéria e seja analisado pelo nosso setor jurídico aqui da Casa, para não acontecer esses Vetos, com tantas demandas aqui de Vetos feitos pelo Governo do Estado. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, pela Ordem. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem para o Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Só para tentar esclarecer, até porque nós participamos, e eu sou membro da Comissão de Constituição e Justiça e o Deputado Anderson, Presidente. Na terça — na última terça-feira, fora hoje —, o Deputado Anderson fez a distribuição de muitos Projetos de Veto. Pode ocorrer, não sei se é o caso, e aí era importante pegar e verificar isso, de os relatórios estarem dentro do prazo. Distribuiu, tem relator, está dentro do prazo do relator. É uma questão que a gente precisa também identificar. 
Agora, concordo aqui com o Deputado Lebrão, que infelizmente a Casa tem atropelado o processo legislativo. O relator recebe lá o processo, tira da mão dele e traz para o plenário para poder colocar aqui o Veto em plenário. E aí acontece que o Deputado Lebrão está falando: não tem conhecimento da matéria, vai ali o relatório conforme a onda e isso é muito ruim. Desconfigura a Casa, desconfigura o trabalho principal da Assembleia Legislativa, que é o de discutir o processo legislativo. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Eu quero parabenizar também o Deputado Lebrão por levantar esse tema, o Deputado Cirone, o Deputado Crispin. Na semana passada na Comissão nós ficamos em dois deputados. Hoje, ficamos em três, não distribuiu, não conseguiu votar. Então, com certeza uma observação muito importante e a gente está lá, mas tem pouca gente. 
Esse Projeto, esse Veto Total 143/2022 já teve um voto.  Na semana passada foi votado o Projeto meu na mesma situação. Não consegui votos para derrubar o Veto. Mas, eu dou parecer pela derrubada do Veto, tendo em vista a importância do Projeto, de autoria Deputado Laerte Gomes que “Aumenta de 2 (dois) para 6 (seis) meses o prazo de vigência do exame de anemia infecciosa em equinos, no âmbito do Estado de Rondônia”. Eu vou explicar por que eu entrei com esse Projeto e agora o Deputado Laerte também tem o mesmo Projeto. 
Os laboratórios não estão conseguindo entregar em tempo hábil. Tem festa de peão que está sendo suspensa porque vence e cada vez que vence tem que pagar uma nova taxa. Tem que pagar o veterinário de novo, e o veterinário não tem o insumo para fazer esses exames. Está faltando insumo. Então, quer dizer, se você fez exame nos animais, no cavalo para poder fazer seis meses, não tem nada que questione que essa vacina não vale aos seis meses. Então, é a época, que vai para vários municípios e faz as cavalgadas, todo mundo pode transportar o seu gado. E aí vence a cada dois meses, e se os animais que estão sendo transportados vencer, e dali dois meses não tem o produto, aí tem que suspender a festa. 
Então, eu sou a favor da derrubada do Veto. 
No Projeto meu, no dia, o quórum estava muito baixo e nós não conseguimos derrubar o Veto. Mas eu, na minha opinião, sou favorável à derrubada do Veto. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Deputado Adelino.

O SR. EYDER BRASIL – Só Questão de Ordem. Esse é o seu Projeto, Deputado?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não. Esse é o do Deputado Laerte. É isso que eu quero entrar, Deputado.

O SR. EYDER BRASIL – Mas é a mesma matéria?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – É a mesma. E não pode. Regimentalmente nós não podemos votar a mesma matéria no mesmo ano. E aí nós estamos derrubando o Veto do mesmo Projeto, no mesmo ano. 
Então, por favor, eu peço para que desconsidere esse Projeto, porque o outro já foi derrubado o Veto. 

O SR. EYDER BRASIL – O problema é que em um a gente manteve o Veto, e aí nesse aqui a gente vai derrubar o Veto. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não, não. Não manteve. 

O SR. EYDER BRASIL – Pois é, nesse aqui a gente poderia ocorrer em derrubada, como seria?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não pode, ou é um ou é o outro.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Seria uma incoerência eu dar o voto...

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não, o senhor está certo. O Deputado Adelino está correto, mas regimentalmente nós não podemos votar a mesma matéria duas vezes no ano.

O SR. EYDER BRASIL – Não poderia nem tramitar.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Nem tramitar não poderia. 

O SR. EYDER BRASIL – Deveria ser apensada a matéria.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Portanto, eu peço para que a Mesa desconsidere o Projeto, e encaminhe para arquivo desta Casa, como foi feito a votação já, a semana passada, do mesmo Projeto. 
O Deputado Adelino tem toda a razão, porque ele defende e defendeu da outra vez, só que nós já derrubamos esse Veto, do mesmo Projeto. 

O SR. EYDER BRASIL – Perfeito.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu votei para a derrubada do Veto. Agora, a questão regimental... Deputado Lazinho, eu acho que foi uma falha nós não derrubarmos o Veto lá, a questão... 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Deputado Adelino, nós já derrubamos uma vez. Então, por favor, regimentalmente não pode nem colocar em apreciação de novo.

O SR. EYDER BRASIL – Não, a gente não teve quórum para derrubar, Deputado Lazinho. Manteve o Veto. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Manteve. Isso. Manteve o Veto. Exatamente. Manteve o Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Eu vou pedir para fazer alteração da pauta e o nosso staff aqui, a assessoria jurídica, analisar.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Se é o mesmo Projeto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Se está dentro da coerência e se pode ser mantido ou derrubado o Veto. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Só uma observação, que ele vai precisar ser resolvido, ainda hoje, senão continua trancando a pauta. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Precisa ser resolvido, nós teremos que analisar. Ao final das votações aqui, nós vamos colocar ele novamente. Ou arquivar, ou derrubar o Veto, ou manter o Veto. Alterando a pauta.

[...]
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O SR. ADELINO FOLLADOR – É pela derrubada do Veto o meu parecer.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Projeto aqui é de 2019, de autoria do Deputado Laerte Gomes, que muda de 2 (dois) para 6 (seis) meses o prazo de vigência do exame de anemia infecciosa. O governo mandou Veto Total. 

O SR. DR. NEIDSON - Não é o mesmo Projeto, Presidente?

O SR. ADELINO FOLLADOR – É o mesmo, só que...

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – É o mesmo Projeto só que nós estávamos discutindo ali sobre se podia ou não, mas ele é de 2019. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – É o mesmo Projeto, que nós, na outra, mantivemos o Veto. Nesse aqui a propositura é de manter o Veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Deputado Adelino Follador, a relatoria dele é pela manutenção do Veto. Eu coloco em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontra, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

